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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2021–SEMEC 

 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2021-SEMEC 
Data de recebimento dos Projetos de Venda: 10/06/2021 a 30/06/2021 
Horário: 09:00 as 12:00 e de 14:00 as 18:00 horas 
Local: Sala de licitações, sede da Prefeitura Municipal, localizada na Praça 
Tiradentes, nº 100, Bairro Cidade Baixa 
Data da abertura: 01 de julho de 2021 as 09:00 horas.   
 
O Edital poderá ser obtido na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Monte Alegre/Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças. 

Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural com 
Dispensa de licitação conforme §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 26/2013. 

A Prefeitura Municipal Monte Alegre PA, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Avenida 15 de março s/nº - Serra Oriental, inscrita no CNPJ sob n.17.499.234/0001-
28, através do Departamento de Compras e Licitações, designada pela Portaria nº 039/2021, de 15 de janeiro 
de 2021, publicada no D.O.M. nº 2658, de 19 de janeiro de 2021 – Pregoeiro: Alex Gean Brandão de Freitas; 
Equipe de apoio: Jairo Castro da Silva e Yanna Loize S. da Silva, e considerando o disposto no art.14, da Lei 
nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº 26/2013, através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar 
Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE Os interessados (Grupos 
Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto 
de Venda no período de 10/06/2021 a 30/06/2021, no Horário: 09:00 as 12:00 e de 14:00 as 18:00 horas, na Sala 
de licitações, sede da Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal de Administração e Finanças, localizada na Praça 
Tiradentes, nº 100, Bairro Cidade Baixa. 

1. OBJETO  

O objeto da presente Chamada Pública é a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 
conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

ITEM  PRODUTO UNID 
PNAE 
PRÉ-

ESCOLA 

PNAE 
QUILOM 

BOLA 

PNAE 

EJA 

PNAE 

FUNDA 

MEN  

TAL 

 

PNAE 

AEE 

PNAE 

CRE 

CHE 

TOTAL 

01 

BANANA (branca, prata ou 
maçã). Características: de 
primeira qualidade, semi-
madura, não sendo tolerados os 
defeitos externos e internos que 
prejudiquem o consumo como: 
podridão, passado, dano 
profundo, amassado, lesão na 
polpa por pragas, 
empedramento do fruto, imaturo 
e queimado do sol. Tamanho 
médio.  

 
DÚZIA 

 
8.800 1.600 3.000 12.200 800 3.600 

 
30.000 
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02 

FARINHA DE MANDIOCA. 
Farinha de mandioca isenta de 
matérias terrosas, parasitas, 
detritos animais ou vegetais e 
odores estranhos, bolor e 
umidade, seco ao sol, sem 
adição de corantes. Validade de 
no mínimo 06 (seis) meses. 
Embalagem de 500g. 

PCTE 5.000 1.200 2.000 19.324 300 2.400 30.224 

03 

FEIJÃO (carioca, jalo, 
manteiguinha e branco). Feijão 
classe carioca, jalo, 
manteiguinha e branco. Pacote 
de 500g, 100% feijão colhido e 
batido na safra nova. 
Constituído de mínimo 90 a 98% 
de grãos inteiros e íntegros, sem 
a presença de grãos com 
nuances diferentes, impurezas 
(grãos partidos e pedras) bolor, 
mofos, caruncho, rendimento 
inadequado. A embalagem 
deverá ser de plástico, 
transparente e atóxico, 
resistente. Com data de 
fabricação e prazo de validade 
de no mínimo 06 (seis) meses a 
partir da entrega. 

KG 5.000 1.200 2.000 19.324 300 2.400 30.224 

04 

POLPA DE FRUTAS 
REGIONAIS, SABOR 
CUPUAÇÚ. Produto obtido a 
partir de frutas, não contendo 
adição de açúcar. Ausente de 
substâncias estranhas. Produto 
congelado, não fermentado e 
sem conservantes, embalagem 
plástica com 500g, com 
identificação do sabor, data de 
fabricação e validade mínima de 
1 (um) ano. 

PCTE 600 250 300 1.050 300 500 3.000 

05 

POLPA DE FRUTAS 
REGIONAIS, SABOR 
ACEROLA. Produto obtido a 
partir de frutas, não contendo 
adição de açúcar. Ausente de 
substâncias estranhas. Produto 
congelado, não fermentado e 
sem conservantes, embalagem 
plástica com 500g, com 
identificação do sabor, data de 
fabricação e validade mínima  
de 1 (um) ano. 

PCTE 600 300 500 1.700 300 600 4.000 

06 
POLPA DE FRUTAS 
REGIONAIS, SABOR GOIABA. 

PCTE 500 150 300 1.050 300 300 2.600 
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Produto obtido a partir de frutas, 
não contendo adição de açúcar. 
Ausente de substâncias 
estranhas. Produto congelado, 
não fermentado e sem 
conservantes, embalagem 
plástica com 500g, com 
identificação do sabor, data de 
fabricação e validade mínima de 
1 (um) ano. 

07 

POLPA DE FRUTAS 
REGIONAIS, SABOR 
MARACUJÁ. Produto obtido a 
partir de frutas, não contendo 
adição de açúcar. Ausente de 
substâncias estranhas. Produto 
congelado, não fermentado e 
sem conservantes, embalagem 
plástica com 500g, com 
identificação do sabor, data de 
fabricação e validade mínima de 
1 (um) ano. 

PCTE 600 250 300 1.050 300 500 3.000 

08 

POLPA DE FRUTAS 
REGIONAIS, SABOR 
TAPEREBA. Produto obtido a 
partir de frutas, não contendo 
adição de açúcar. Ausente de 
substâncias estranhas. Produto 
congelado, não fermentado e 
sem conservantes, embalagem 
plástica com 500g, com 
identificação do sabor, data de 
fabricação e validade mínima de 
1 (um) ano. 

PCTE 500 150 300 1.050 300 300 2.600 

2. FONTE DE RECURSO 

Os recursos para adimplemento do preço correrão por conta do Fundo Municipal de Educação, com as 
seguintes dotações: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
2301 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 306 0031 2023 - GESTÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE/ 
FUNDAMENTAL 
 

12 306 0004 2018 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – 
EDUC.INFANTIL - CRECHE 
 

12 306 0004 2019 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – 
EDUC.INFANTIL – PRÉ ESCOLA 
 

12 306 0031 2025 - GESTÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE/AEE 
 

12 306 0031 2024 - GESTÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – 
PNAE/QUILOMBOLA 
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12 306 0004 2020 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – EJA 
 

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
SUB ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
FONTE DE RECURSO: 11.22.00.00 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução FNDE nº 
26/2013. 

3.1. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitação: 

I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II – DAP, extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar  e/ou Empreendedor Familiar Rural  
para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV - A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 
relacionada no projeto de venda. 

3.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II – DAP, extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural 
para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 
familiares relacionados no projeto de venda. 

3.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação: 

I – a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II – DAP, extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

III – a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS; 

IV – as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;  

V – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar; 

VI – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; 

VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 
individual de venda de seus cooperados/associados; 

VIII – a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 
 

4. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 
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4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo III, (modelo da Resolução 
FNDE n.º 26/13). 
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata  
após o término do prazo de apresentação dos projetos. 4.3 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) 
será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução. 
4.3. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e 
nº...............da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou 
Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 
4.4. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes 
poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias, conforme análise da 
Comissão Julgadora. 

 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, 
grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País. III - o 
grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei 
nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP 
Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao 
PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de 
DAP Física); 

Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de  projetos  de  
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os 
critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 
5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade4 organizações com maior porcentagem de 
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP 
Jurídica. 
5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá 
optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

   

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

O(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras indicadas no quadro abaixo 
no Departamento de Alimentação Escolar-DAE, com sede à Rua Primeiro de Maio, nº 102, Curaxi, até o dia 
30.06.2020, até as 12:00 horas, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão 
ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação. 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma, conforme programação do Departamento de 
Merenda Escolar-DAE. 

8. PAGAMENTO 
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O pagamento será realizado de acordo com item 2.2 e 2.3 do anexo II do Edital, até o 10º (décimo) dia após a 
última entrega do mês, através de Nota/Fiscal, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 
fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento,  

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1.  A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes e-mail: 
licitacoes@montealegre.pa.gov.br e no site: www.tcm.para.pa.gov.br., na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de Monte Alegre/Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
9.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 
municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
9.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 
escolar deverá respeitar o valor máximo de R$-20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e 
obedecerá as seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados 
deverão respeitar o valor máximo de R$-20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/E.Ex. 
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do   
número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de  
comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00. 

9.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as 
condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como     
do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993. 

 

Monte Alegre PA, 07 de junho de 2021. 

 

 

Alex Gean Brandão de Freitas 

Presidente da CPL. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacoes@montealegre.pa.gov.br
http://www.tcm.para.pa.gov.br/
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ANEXO II 

 
EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021-SEMEC 

 
MINUTA DO CONTRATO Nº. ___/2021  

 
INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS DA 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE, ATRAVÉS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E  
____________________, COMO ABAIXO MELHOR SE 
DECLARA:  
                                                            

Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si, de um lado o MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEC, CNPJ nº 17.499.234/0001-28 – sediada na Av. 15 de março 
s/n – Serra Oriental, Município de Monte Alegre, Estado do Pará, CEP.68.220-000, doravante denominada apenas 
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) (inserir nome, nacionalidade, estado civil, profissão), em 
pleno exercício de seu mandato e funções, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº (inserir o número) e do 
CPF/MF sob nº (inserir o número), denominada simplesmente CONTRATANTE e o Sr. (a) 
_________________________, domiciliado na _____________________________, portador (a) CPF n.º 
______________ e RG n°: _______________, neste ato denominado CONTRATADO, na conformidade das 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA I – DO OBJETO: 
 

1.1 – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE. 
 
CLÁUSULA II – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
2.1 O preço total ajustado para a presente aquisição de produtos de gênero alimentício será de acordo com os 
valores fixados que seguem abaixo relacionados. 
 

ITE
M 

PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO 
UNITARIO 

VALOR TOTAL DO 
PRODUTO 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

Total R$      

 
2.2. O pagamento será realizado em moeda corrente do País até o 10º (décimo) dia do mês subsequente 
àquele em que foi efetuado o fornecimento, com a certificação de que o material foi devidamente entregue, 
mediante apresentação de cópia do contrato e das Certidões: Certidão Negativa de Débitos Municipais, 
Comprovação de Situação Cadastral CPF e Certidão Conjunta de débitos relativos aos Tributos Federais 
e Dívida Ativa da União – Pessoa Física, vedada antecipação de pagamento para cada faturamento. 
 
2.3 O pagamento será realizado em moeda corrente do País até o 10º (décimo) dia do mês subsequente àquele 
em que foi efetuado o fornecimento, com a certificação de que o material foi devidamente entregue, mediante 
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apresentação de cópia do contrato e das Certidões: FGTS, Municipal, Fazenda Estadual, Trabalhista e 
Receita Federal e Dívida Ativa da União – Pessoa Jurídica, vedada antecipação de pagamento para cada 
faturamento. 
  
CLÁUSULA III – DA VIGÊNCIA:  
3.1 A vigência da prestação de serviço, objeto deste contrato é de ______ de ____________ de 2021 a 31 de 
dezembro de 2021, admitida a prorrogação nos termos do §1º, do Art. 57, da Lei nº 8.666/93, mediante termo 
aditivo, persistindo as obrigações, especialmente as decorrentes da garantia.  
 

CLÁUSULA IV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
4.1 Os recursos para o adimplemento do preço correrão por conta do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
com as seguintes dotações:  
 

2301 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 306 0031 2023 - GESTÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE/ 
FUNDAMENTAL 
 

12 306 0004 2018 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – 
EDUC.INFANTIL - CRECHE 
 

12 306 0004 2019 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – 
EDUC.INFANTIL – PRÉ ESCOLA 
 

12 306 0031 2025 - GESTÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE/AEE 
 

12 306 0031 2024 - GESTÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – 
PNAE/QUILOMBOLA 
 

12 306 0004 2020 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – EJA 
 

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
SUB ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
FONTE DE RECURSO: 11.22.00.00 
 

CLÁUSULA V – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO:  
5.1 CONTRATANTE E CONTRATADO acordam que os preços consignados na proposta, objeto deste Contrato 
ficarão irreajustáveis, salvo ocorra aumento ou diminuição no objeto Contratado, no limite permitido pela Lei 
8.666/93, com nova redação dada pela Lei 8.883/94.  
 

CLÁUSULA VI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a:  
6.1.Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento;  
6.1 - A Fiscalização do presente contrato, ficará a cargo do Fiscal de contratos da Secretaria Municipal 
de Educação, este nomeado pela Portaria nº 044/2021, Sra. Marcione Cristina Nemer Medeiros; ao qual 
competirá exercer em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora de que trata a Lei 8.666/93; 

6.1.1 – Caberá ao Fiscal de Contrato: 

a) Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto desta Chamada Publica; 

b) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade do objeto 
licitado; 

c) Verificar se o objeto está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento 
convocatório; 

d) Acompanhar, fiscalizar e atestar o recebimento dos produtos. 

 

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Contrato e na legislação pertinente, 
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as seguintes:  
7.1.O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar no DAE e nas 

Unidades Escolares e suas salas anexas, sob sua exclusiva responsabilidade, conforme descrito no Projeto de 

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, observando o quantitativo estabelecido pela 

Contratante, e em conformidade com o edital da CHAMADA PUBLICA Nº 001/2021-SEMEC. 

7.2.O início da entrega dos gêneros alimentícios se dará após o recebimento da planilha/Pedido, expedido pela 
Unidade Escolar/CONTRATANTE. 
7.3.Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a 
contratante, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir;  
7.4.Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, 
e quaisquer despesas referentes, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e 
autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário.  
7.5 A CONTRATADA será civil e criminalmente responsável por todo e qualquer acidente ou danos causados 
aos usuários estudantes ou a terceiros, na execução dos serviços contratados, inclusive pagamento de 
indenizações devidas.  
7.6 A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente certame.  
 

CLÁUSULA VIII - DA RESCISÃO CONTRATUAL:  
8.1 Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ou 
bilateralmente, atendidas sempre a conveniência administrativa e quando ocorrer situações previstas no Art. 78 
da Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores. A critério da SEMED, caberá a rescisão do Contrato, independente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, quando ocorrer:  
8.1.1 – O CONTRATADO não cumprir qualquer das obrigações contratuais;  
8.1.2 - Transferir total ou parcialmente o Contrato, sem prévia anuência do CONTRATANTE.  
 

CLÁUSULA IX – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
9.1 O descumprimento das obrigações e demais condições do Contrato sujeitará a contratada às seguintes 
sanções, quando for o caso:  
I. Advertência;  
II. Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com o Município;  
III. Multa de 1% (um por cento) ao dia e até 10% (dez por cento) do valor da nota de empenho, pelo atraso na 
execução do serviço;  
IV. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração por 
prazo não superior a 5 (cinco) anos.  
 

CLÁUSULA X – NORMA APLICADA  
Aplica-se o presente Contrato as disposições constantes na Instrução Normativa do PNAE/FNDE e Lei Federal 
8.666/93 e demais alterações posteriores assim como as regras estabelecidas no edital na CHAMADA 
PÚBLICA Nº 001/2021-SEMEC.  
 

CLÁUSULA XI - DO FORO  
Fica eleito o foro da Comarca de Monte Alegre, para dirimir os conflitos oriundos do presente instrumento, 
quando não puderem ser dirimidos pela Prefeitura Municipal ou pelo FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais.  
 

Monte Alegre – Pará, _____ de _________________ de 2021. 
  

_______________________________________ 
CONTRATANTE 

 

_____________________________________ 
CONTRATADO 
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ANEXO III 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A - GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

    

3. Endereço 4. Município 5. CEP 

      

6. Nome do representante legal 7. CPF 8. DDD/Fone 

      

9. Banco 10. Nº da Agência 11. Nº da Conta Corrente 

B - GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 

  

3. Endereço 4. Município 5.CEP 

      

6. Nome da Entidade Articuladora 7.CPF 8.DDD/Fone 

      

C - FORNECEDORES PARTICIPANTES (GRUPO FORMAL E INFORMAL) 

1. Nome 2.CPF 3.DAP 4.Nº da Agência 5. Nº da Conta Corrente 

          

          

          

          

          

          

          

          

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 
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4. Endereço 5.DDD/Fone 

    

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

    

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. 
Identificação 
do agricultor 
familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 
5. 
Preço/Unidade 

6.Valor 
Total 

Nome           

CPF           

Nº DAP         

Total 
agricultor 

  

Nome           

CPF           

Nº DAP         

Total 
agricultor 

  

Nome           

CPF           

Nº DAP         

Total 
agricultor 

  

Nome           

CPF           

Nº DAP         

Total 
agricultor 

  

Nome           

CPF           

Nº DAP         

Total 
agricultor 

  

TOTAL DO PROJETO   

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total por Produto 
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TOTAL DO PROJETO:   

IV - DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

  

V - CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de 
abrangência) 

  
  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 

Local e 
Data: 
 
  

_______________________________________________ 
Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Fone/E-mail: 

  

CPF: 

  

Local e Data: 
 
  

Agricultores Fornecedores do Grupo 
Informal 

Assinatura 

    

    

    

 
E-MAIL DO FORNECEDOR: 
CONTA BANCARIA: 
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